
 
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES  

N.º 203 DE, 2011 
 
 

Solicita Informações ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro dos Transportes sobre a destinação de recursos 
oriundos da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico instituída pela Lei nº 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
 

Requeiro, na forma do art. 50, § 2º da Constituição Federal e dos artigos 
215, I, a, 216, I e 217 do Regimento Interno do Senado Federal e tendo em vista o 
disposto no art. 1º-A, §§ 1º e 11, da Lei nº 10.336, de 2001, seja encaminhado pedido de 
informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos Transportes, no sentido de que 
sejam prestados os seguintes esclarecimentos: 

1. Nos termos do o art. 1º-A, §11, da Lei nº 10.336, de 2001, qual o volume 
de recursos executado anualmente, desde o exercício de 2004, por Estados 
e Distrito Federal? 

2. Discriminar, por Unidade da Federação, o percentual de recursos 
executados em relação ao que foi disponibilizado nos termos do § 1º do art. 
1º-A da mesma lei. 
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Justificação 

 
 

A lei que instituiu o tributo em questão determina que parcela da arrecadação seja 
aplicada em financiamento de infra-estrutura de transportes, de acordo com o tamanho da 
malha rodoviária, consumo de combustível e população. É de relevante importância para 
o estado de Minas Gerais, que destaca-se em relação a todos esses critérios, conhecer a 
destinação desses  recursos. 

 
 
 
 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

 Senador ITAMAR FRANCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
(À Mesa para decisão) 
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